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LEI N9 2.379 1 DE 08 DE JUNitO DE 1989 

DÂ NOVA REDAÇÃO AO§ 39 DO ARTIGO 367, DA 

LEI N9 1.037 1 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU' 

-FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte LEI; 

ARTIGO 19) O parágrafo terceiro do artigo 

367, da Lei nQ 1.037, de 26 de dezembro de 1973, passa a vigo

rar com a s~guinte rcàaçào: 

''Artigo 36 7 - ............................. . 

§ 19) 

§ 2<;r) 

§ 39) 

...................................... 

....................................... 
Os estabelecimentos bancãrios terão 

horário de atendimento público fixado, de 2~ feira à 60 fêira. 

das 11;00 horas às 16:00 horas". 

. 
hRT.iGO 2Q) Esta lei Gntrará cm vigor na drtta 

de sua p'.~blicação, rcvog,'"idas as disposiçÕG.s cm contrário. 
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